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TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 

Nº 1190.01.0009657/2021-25
O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190.01.0009657/2021-25, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo recolhimento realizado por meio do documento 
ID 37588330 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº 1190.01.0009684/2021-72

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190.01.0009684/2021-72, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo recolhimento realizado por meio do documento 
ID 37771310 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº 1190.01.0009795/2021-82

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190.01.0009795/2021-82, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo recolhimento realizado por meio do documento 
ID 37534091 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº 1190.01.0009796/2021-55

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII, artigo 14 
do Decreto 47 .794 de 19 de dezembro de 2019, instaura o Processo 
Administrativo de n.º 1190.01.0009796/2021-55 nos termos da Lei n.º 
14 .184, de 31 de janeiro de 2002, para apuração de possível irregulari-
dade no recebimento dos proventos após o falecimento relativo à ser-
vidora MASP 125 .018-2 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº 1190.01.0010692/2020-19

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190.01.0010692/2020-19, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo recolhimento realizado por meio dos documentos 
ID 24958043, 26136013, 27936508, 29274576, 30425556, 32260953, 
33278852, 34880348, 36121251 e 37552601 . 
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CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores abaixo relacionados, cujos pagamentos se 
darão a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado .
Masp: 262 .541-6, Jose de Castro Moreira dos Santos, GEFAZ, refe-
rente ao 8º quinquênio, a partir de 13/11/2021.
Masp 265 .091-9, Maria Antônia de Freitas Lobato, AFrE, referente ao 
9º quinquênio, a partir de 8/11/2021.
Masp 288.141-5, Dalvo Jorge Costa, AFRE, referente ao 7º quinquênio, 
a partir de 3/11/2021.
Masp 341 .548-6, Juliano Macedo de oliveira Leite, AFrE, referente ao 
8º quinquênio, a partir de 3/11/2021.
Masp 357 .025-6, Eulogia Graciola Gomes, AFAZ, referente ao 9º quin-
quênio, a partir de 5/11/2021.
Masp 357 .621-2, Hazenclever Praça Filho, TFAZ, referente ao 8º quin-
quênio, a partir de 2/11/2021.
Masp 381 .594-1, Solange rodrigues Silva, AuSG, referente ao 7º quin-
quênio, a partir de 4/11/2021.
Masp 455 .395-4, Alessandra Alves Pedrosa, AFrE, referente ao 5º 
quinquênio, a partir de 7/11/2021.
Masp 668 .315-5, Maria Terezinha Peres, AFrE, referente ao 7º quinqu-
ênio, a partir de 9/11/2021.
Masp 668 .333-8, Luiz Claudio da Silva rosa, AFrE, referente ao 6º 
quinquênio, a partir de 13/11/2021.
Masp 668 .336-1, Júlio Cesar vidigal Armini, AFrE, referente ao 5º 
quinquênio, a partir de 8/11/2021.
Masp 668 .402-1, Marcio Carvalho Barboza, AFrE, referente ao 5º 
quinquênio, a partir de 11/11/2021.
Masp 902 .674-1, Antônio Carlos Castro Goncalves, oSo, referente ao 
7º quinquênio, a partir de 4/11/2021.
Masp 906.013-8, Ana Maria Rodrigues, OSO, referente ao 7º quinquê-
nio, a partir de 11/11/2021.

CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos 
do art. 113, do ADCT, da CE/1989, c/c o inciso XIV, do art. 37, da 
CF/1988, aos servidores:
Masp 668.333-8, Luiz Claudio da Silva Rosa, a partir de 13/11/2021, 
referente ao cargo de AFrE .

CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º, 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores abaixo relacionados, que pode-
rão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado .
Masp 262 .535-8, Evaldo Luiz Goulart de Mattos, GEFAZ, referente ao 
6º quinquênio de exercício, a partir de 11/11/2021.
Masp 283 .454-7, Mauro Francisco da Silva, GEFAZ, referente ao 7º 
quinquênio de exercício, a partir de 11/11/2021.
Masp 284 .068-4, Antônio Leonart vela, AFrE, referente ao 7º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 12/11/2021.
Masp 284 .091-6, Sebastiao Araujo Gomes, TFAZ, referente ao 7º quin-
quênio de exercício, a partir de 6/11/2021.

Masp 285.638-3, Jose Vagner Vieira, AFRE, referente ao 7º quinquênio 
de exercício, a partir de 8/11/2021.
Masp 297 .233-9, Maria Aparecida Bartelega Ferreira Miranda, AFrE, 
referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 5/11/2021.
Masp 355 .568-7, Antônio de Assis rodrigues de Carvalho, AFAZ, refe-
rente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 9/11/2021.
Masp 358.712-8, Jose Onezio Moreira, TFAZ, referente ao 7º quinquê-
nio de exercício, a partir de 4/11/2021.
Masp 359 .426-4, Marcelo Geraldo de Aguiar Freitas, TFAZ, referente 
ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 9/11/2021.
Masp 362 .622-3, valdomiro ramos Filho, TFAZ, referente ao 6º quin-
quênio de exercício, a partir de 10/11/2021.
Masp 366 .591-6, Antônio Effress Marques rey-Cruel Neto, oSo, refe-
rente ao 8º quinquênio de exercício a partir de 27/2/2021.
Masp 386 .807-2, Antônio osmar Alves, AFrE, referente ao 6º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 5/11/2021.
Masp 902 .674-1, Antônio Carlos Castro Goncalves, oSo, referente ao 
7º quinquênio de exercício, a partir de 4/11/2021.

CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º, 
do art. 31, da CE/1989, ao servidor:
Masp 366 .591-6, Antônio Effress Marques rey-Cruel Neto, oSo, refe-
rente ao 7º quinquênio de exercício a partir de 29/2/2016.

CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do art . 151 do 
ADCT da CE/89 c/c o art. 147 do ADCT da CE/1989, ambos acrescen-
tados pela EC nº 104/2020, aos servidores:
Masp 285.694-6, Ibny Ibney, a partir de 9/10/2021.
Masp 324.889-5, Miguel Angelo Nascimento, a partir de 13/8/2021.
Masp 362.304-8, Sergio Murilo Mol, a partir de 17/3/2021.
Masp 386.829-6, Ana Cristina Souza Rua, a partir de 6/10/2021.
Masp 668 .288-4, Helvécio Azevedo de Assunção, a partir de 
24/8/2021.
Masp 668.310-6, Montovany Ângelo de Faria, a partir de 6/10/2021.
Masp 668.395-7, Eduardo Vargas Lossio, a partir de 25/10/2021.

CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 20do art . 
36 da CE/89, com redação dada pela ECE nº 104/2020, aos servidores:
Masp 381.442-3, Claudio Prado Reis, a partir de 5/10/2021.
Masp 668 .797-4, Tania rosane Arpino Mantuano, a partir de 
26/10/2021.

CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do § 2º 
do art. 1º, do Decreto nº 44.391, de 3/10/2006, ao(s) herdeiro(s) dos 
servidores:
Masp 339 .595-1,Anna Paula Silva Pereira, referente ao saldo de 5 
(cinco) meses, do cargo de GEFAZ .
 Masp386 .820-5,Mucio Apolinário de Brito, referente ao saldo de 2 
(dois) meses, do cargo de AFrE .

CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117, 
do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Masp 288 .311-4, Luiz Gustavo Mota Ferreira, referente ao saldo de 3 
(três) meses, do cargo de AFRE.
Masp 299 .813-6, Luiz Carlos Cunha vazquez, referente ao saldo de 3 
(três) meses, do cargo de AFRE.
Masp 338 .624-0, Luz Marina De oliveira Leite, referente ao saldo de 8 
(oito) meses, do cargo de GEFAZ .
Masp 358 .402-6, Jose Barbosa Junior, referente ao saldo de 15 (quinze) 
meses, do cargo de AFAZ .
Masp 362 .287-5, Sergio Jose de oliveira Marthon, referente ao saldo de 
2 (dois) meses, do cargo de TFAZ .
Masp 902 .982-8, Maria das Graças de Almeida, referente ao saldo de 9 
(nove) meses, do cardo de TFAZ .

rETIFICA o ATo DE CoNCESSÃo DE QuINQuÊNIo, referente 
ao servidor:
Masp 359.509-7, Márcio Lara dos Santos, publicado o 4º quinquê-
nio em 15/3/2003: onde se lê a partir de 23/7/2002, leia-se a partir de 
20/7/2002, publicado o 5º quinquênio em 7/8/2007: onde se lê a partir 
de 31/7/2007, leia-se a partir de 3/8/2007, publicado o 6º e adicional 
trintenário em 15/8/2012: onde se lê a partir de 29/7/2012, leia-se a par-
tir de 9/8/2012, publicado o 7º quinquênio em 12/8/2017: onde se lê a 
partir de 12/8/2017, leia-se a partir de 17/8/2017.

rETIFICAo ATo DE CoNCESSÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo, referente 
ao servidor:
Masp 359 .509-7, Márcio Lara dos Santos, publicado o 3º quinqu-
ênio de exercício em 22/12/2007: onde se lê a partir de 22/12/2007, 
leia-se a partir de 5/1/2008: publicado o 4º quinquênio de exercício em 
17/1/2013: onde se lê a partir de 1º/1/2013, leia-se a partir de 7/1/2013: 
publicado o 5º quinquênio de exercício em 10/1/2018: onde se lê a par-
tir de 4/1/2018, leia-se a partir de 15/1/2018.

ANuLA o ATo DE CoNCESSÃo DE FÉrIAS-PrÊMIo,referente 
ao servidor:
Masp 666.370-2, Joao Batista Soares, publicado em 17/3/2020, por ter 
sido publicado indevidamente .

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo ExCEPCIoNAIS, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, às servidoras:

Masp 339 .213-1, Laura Gomes Guimarães, GEFAZ, por 2(dois) meses 
referentes ao 4º quinquênio, a partir de 3/11/2021;
Masp 371 .775-8, Sirlene Maria Gramigna da Silveira, AFrE, por 
1(um) mês referente ao 3º quinquênio, a partir de 30/11/2021.

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo ExCEPCIoNAIS, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, 
de 25/4/2003 c/c com o parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 
43.285/2003 com redação dada pelo Decreto nº 48.173/2021, ao 
servidor:

Masp 297 .206-5, Dácio Lozer Maciel, AFrE, por 15(quinze) dias refe-
rentes ao 6º quinquênio, a partir de 22/11/2021. 

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Superintendência central de Administração Financeira
PorTArIA CoNJuNTA Nº 43, DE 11 DE NovEMBro DE 2021

Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art.1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de outubro de 2021, referentes às quotas-
partes do IPI Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria .
Art .2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de oliveira 
Superintendente Central de Administração Financeira 

Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

ANExo ÚNICo
(A QuE SE rEFErE o ArT . 1º DA PorTArIA CoNJuNTA Nº 43, DE 11 DE NovEMBro DE 2021)

DEMoNSTrATIvo DoS vALorES DE IPI ENTrEGuES AoS MuNICÍPIoS

CÓDIGo MuNICÍPIoS
ÍNDICE 

ouTuBro 
2021

 BruTo  FuNDEB  PASEP  SAÚDE  LÍQuIDo 
1 2 3 4 (1-2-3-4)=5

1 ABADIA DoS DourADoS  0 .03694553  6 .402,63  1 .280,53  51,21  -  5 .070,89 
2 ABAETÉ  0 .07326195  12 .696,25  2 .539,25  101,57  -  10 .055,43 
3 ABrE CAMPo  0 .03233587  5 .603,79  1 .120,76  44,83  -  4 .438,20 
4 ACAIACA  0 .01780484  3 .085,58  617,12  24,69  -  2 .443,77 
5 AÇuCENA  0 .02633640  4 .564,09  912,82  36,51  -  3 .614,76 
6 áGuA BoA  0 .03100220  5 .372,65  1 .074,53  42,98  -  4 .255,14 
7 áGuA CoMPrIDA  0 .04800833  8 .319,82  1 .663,97  66,56  -  6 .589,29 
8 AGuANIL  0 .02332688  4 .042,54  808,51  32,34  -  3 .201,69 
9 áGuAS ForMoSAS  0 .03562910  6 .174,51  1 .234,91  49,40  -  4 .890,20 
10 áGuAS vErMELHAS  0 .03490905  6 .049,73  1 .209,95  48,40  -  4 .791,38 
11 AIMorÉS  0 .09817880  17 .014,33  3 .402,87  136,11  -  13 .475,35 
12 AIuruoCA  0 .02714618  4 .704,41  940,88  37,63  -  3 .725,90 
13 ALAGoA  0 .02145449  3 .718,05  743,61  29,74  -  2 .944,70 
14 ALBErTINA  0 .02087080  3 .616,89  723,38  28,93  -  2 .864,58 
15 ALÉM PArAÍBA  0 .09111435  15 .790,05  3 .158,01  126,31  -  12 .505,73 
16 ALFENAS  0 .30723180  53 .243,08  10 .648,62  425,94  -  42 .168,52 
17 ALMENArA  0 .06921902  11 .995,60  2 .399,12  95,96  -  9 .500,52 
18 ALPErCATA  0 .02332223  4 .041,73  808,34  32,34  -  3 .201,05 
19 ALPINÓPoLIS  0 .07750474  13 .431,53  2 .686,31  107,45  -  10 .637,77 
20 ALTEroSA  0 .04508236  7 .812,75  1 .562,55  62,50  -  6 .187,70 
21 ALTo rIo DoCE  0 .02842959  4 .926,83  985,37  39,41  975,50  2 .926,55 
22 ALvArENGA  0 .01735336  3 .007,33  601,47  24,06  -  2 .381,80 
23 ALvINÓPoLIS  0 .05293021  9 .172,78  1 .834,56  73,38  -  7 .264,84 
24 ALvorADA DE MINAS  0 .11240366  19 .479,48  3 .895,90  155,83  -  15 .427,75 
25 AMPAro DA SErrA  0 .01774481  3 .075,14  615,02  24,60  -  2 .435,52 
26 ANDrADAS  0 .15628033  27 .083,29  5 .416,66  216,67  -  21 .449,96 
27 CACHoEIrA Do PAJEÚ  0 .02488293  4 .312,19  862,44  34,49  -  3 .415,26 
28 ANDrELÂNDIA  0 .05019176  8 .698,20  1 .739,65  69,58  -  6 .888,97 
29 ANTÔNIo CArLoS  0 .03418499  5 .924,25  1 .184,85  47,40  -  4 .692,00 
30 ANTÔNIo DIAS  0 .08578955  14 .867,27  2 .973,46  118,94  -  11 .774,87 
31 ANTÔNIo PrADo DE MINAS  0 .01405826  2 .436,27  487,25  19,48  -  1 .929,54 
32 ArAÇAÍ  0 .01759411  3 .049,04  609,80  24,39  -  2 .414,85 
33 ArACITABA  0 .01249912  2 .166,08  433,21  17,33  321,65  1 .393,89 
34 ArAÇuAÍ  0 .06253696  10 .837,62  2 .167,53  86,70  -  8 .583,39 
35 ArAGuArI  0 .86985963  150 .746,17  30 .149,23  1 .205,98  -  119 .390,96 
36 ArANTINA  0 .01591638  2 .758,29  551,66  22,06  -  2 .184,57 
37 ArAPoNGA  0 .03292465  5 .705,82  1 .141,17  45,64  -  4 .519,01 
38 ArAPuá  0 .02963516  5 .135,75  1 .027,15  41,09  -  4 .067,51 
39 ArAÚJoS  0 .03587188  6 .216,58  1 .243,31  49,74  923,15  4 .000,38 
40 ArAxá  1 .56466598  271 .155,68  54 .231,13  2 .169,25  -  214 .755,30 
41 ArCEBurGo  0 .06562430  11 .372,64  2 .274,53  90,98  -  9 .007,13 
42 ArCoS  0 .32142995  55 .703,63  11 .140,73  445,63  -  44 .117,27 
43 ArEADo  0 .04193200  7 .266,77  1 .453,35  58,13  -  5 .755,29 
44 ArGIrITA  0 .01809945  3 .136,63  627,33  25,09  -  2 .484,21 
45 ArINoS  0 .06261643  10 .851,38  2 .170,28  86,81  -  8 .594,29 
46 ASToLFo DuTrA  0 .05390669  9 .342,00  1 .868,40  74,74  -  7 .398,86 
47 ATALÉIA  0 .02946971  5 .107,09  1 .021,42  40,86  -  4 .044,81 
48 AuGuSTo DE LIMA  0 .02517528  4 .362,85  872,57  34,90  -  3 .455,38 
49 BAEPENDI  0 .04632505  8 .028,11  1 .605,62  64,23  -  6 .358,26 
50 BALDIM  0 .02588436  4 .485,73  897,14  35,89  -  3 .552,70 
51 BAMBuÍ  0 .11492976  19 .917,25  3 .983,45  159,34  -  15 .774,46 
52 BANDEIrA  0 .02125677  3 .683,78  736,76  29,47  -  2 .917,55 
53 BANDEIrA Do SuL  0 .02237253  3 .877,15  775,43  31,02  -  3 .070,70 
54 BArÃo DE CoCAIS  0 .18220706  31 .576,37  6 .315,27  252,61  -  25 .008,49 
55 BArÃo DE MoNTE ALTo  0 .01644234  2 .849,46  569,89  22,80  -  2 .256,77 
56 BArBACENA  0 .32393237  56 .137,28  11 .227,45  449,10  -  44 .460,73 
57 BArrA LoNGA  0 .02210515  3 .830,81  766,16  30,65  -  3 .034,00 
58 TrÊS MArIAS  0 .30518475  52 .888,31  10 .577,66  423,10  -  41 .887,55 
59 BArroSo  0 .08926835  15 .470,15  3 .094,03  123,76  -  12 .252,36 
60 BELA vISTA DE MINAS  0 .07847569  13 .599,80  2 .719,96  108,81  -  10 .771,03 
61 BELMIro BrAGA  0 .02502307  4 .336,49  867,30  34,69  -  3 .434,50 
62 BELo HorIZoNTE  7 .23911938 1 .254 .534,90  250 .906,92  10 .036,28  -  993 .591,72 
63 BELo orIENTE  0 .34255156  59 .363,98  11 .872,80  474,91  -  47 .016,27 
64 BELo vALE  0 .16159831  28 .004,88  5 .600,98  224,03  -  22 .179,87 
65 BErILo  0 .02201311  3 .814,86  762,97  30,52  -  3 .021,37 
66 BErTÓPoLIS  0 .01671131  2 .896,06  579,22  23,16  -  2 .293,68 
67 BETIM  5 .66976350  982 .566,58  196 .513,28  7 .860,53  -  778 .192,77 
68 BIAS ForTES  0 .01556261  2 .696,99  539,40  21,57  -  2 .136,02 
69 BICAS  0 .03894478  6 .749,11  1 .349,83  53,99  -  5 .345,29 
70 BIQuINHAS  0 .01799815  3 .119,07  623,81  24,95  463,16  2 .007,15 
71 BoA ESPErANÇA  0 .15066654  26 .110,42  5 .222,09  208,88  -  20 .679,45 
72 BoCAINA DE MINAS  0 .02191046  3 .797,06  759,41  30,38  -  3 .007,27 
73 BoCAIÚvA  0 .11193647  19 .398,55  3 .879,71  155,20  -  15 .363,64 
74 BoM DESPACHo  0 .16915562  29 .314,57  5 .862,92  234,51  4 .353,20  18 .863,94 
75 BoM JArDIM DE MINAS  0 .02808297  4 .866,76  973,35  38,93  722,70  3 .131,78 
76 BoM JESuS DA PENHA  0 .03548377  6 .149,33  1 .229,87  49,20  -  4 .870,26 
77 BoM JESuS Do AMPAro  0 .02504853  4 .340,90  868,18  34,73  -  3 .437,99 
78 BoM JESuS Do GALHo  0 .03123486  5 .412,97  1 .082,59  43,30  -  4 .287,08 
79 BoM rEPouSo  0 .04554462  7 .892,87  1 .578,58  63,14  -  6 .251,15 
80 BoM SuCESSo  0 .04897667  8 .487,62  1 .697,52  67,90  -  6 .722,20 
81 BoNFIM  0 .02784233  4 .825,06  965,01  38,60  -  3 .821,45 
82 BoNFINÓPoLIS DE MINAS  0 .07868423  13 .635,93  2 .727,18  109,09  -  10 .799,66 
83 BorDA DA MATA  0 .04987735  8 .643,71  1 .728,74  69,15  -  6 .845,82 
84 BoTELHoS  0 .05160052  8 .942,33  1 .788,46  71,54  -  7 .082,33 
85 BoTuMIrIM  0 .02200828  3 .814,01  762,80  30,51  -  3 .020,70 
86 BrASÍLIA DE MINAS  0 .05575123  9 .661,67  1 .932,33  77,30  1 .434,74  6 .217,30 
87 BráS PIrES  0 .01819482  3 .153,15  630,63  25,22  -  2 .497,30 
88 BrAÚNAS  0 .03356339  5 .816,52  1 .163,30  46,53  -  4 .606,69 
89 BrASÓPoLIS  0 .03661810  6 .345,90  1 .269,18  50,77  -  5 .025,95 
90 BruMADINHo  0 .50231129  87 .050,25  17 .410,05  696,40  -  68 .943,80 
91 BuENo BrANDÃo  0 .03780472  6 .551,52  1 .310,30  52,41  -  5 .188,81 
92 BuENÓPoLIS  0 .03908823  6 .773,97  1 .354,79  54,20  -  5 .364,98 
93 BurITIS  0 .19003912  32 .933,67  6 .586,73  263,48  4 .890,63  21 .192,83 
94 BurITIZEIro  0 .11178175  19 .371,72  3 .874,35  154,97  -  15 .342,40 
95 CABo vErDE  0 .05012395  8 .686,45  1 .737,29  69,49  -  6 .879,67 
96 CACHoEIrA DA PrATA  0 .01638461  2 .839,45  567,90  22,71  -  2 .248,84 
97 CACHoEIrA DE MINAS  0 .05287234  9 .162,75  1 .832,56  73,30  -  7 .256,89 
98 CACHoEIrA DourADA  0 .12050600  20 .883,62  4 .176,72  167,07  -  16 .539,83 
99 CAETANÓPoLIS  0 .03836225  6 .648,16  1 .329,63  53,19  -  5 .265,34 

100 CAETÉ  0 .10011143  17 .349,25  3 .469,85  138,79  -  13 .740,61 
101 CAIANA  0 .01801677  3 .122,28  624,46  24,97  -  2 .472,85 
102 CAJurI  0 .02279455  3 .950,28  790,06  31,60  -  3 .128,62 
103 CALDAS  0 .05143320  8 .913,35  1 .782,68  71,31  -  7 .059,36 
104 CAMACHo  0 .01786841  3 .096,57  619,31  24,77  459,82  1 .992,67 
105 CAMANDuCAIA  0 .09296554  16 .110,89  3 .222,18  128,89  -  12 .759,82 
106 CAMBuÍ  0 .15323005  26 .554,68  5 .310,94  212,44  -  21 .031,30 
107 CAMBuQuIrA  0 .03908889  6 .774,08  1 .354,81  54,20  -  5 .365,07 
108 CAMPANárIo  0 .01519641  2 .633,53  526,71  21,07  -  2 .085,75 
109 CAMPANHA  0 .05647504  9 .787,09  1 .957,42  78,30  1 .453,37  6 .298,00 
110 CAMPESTrE  0 .06865176  11 .897,31  2 .379,46  95,18  -  9 .422,67 
111 CAMPINA vErDE  0 .10412713  18 .045,18  3 .609,03  144,37  -  14 .291,78 
112 CAMPo BELo  0 .10900208  18 .890,00  3 .778,00  151,12  -  14 .960,88 

Superintendência de Fiscalização
PorTArIA SuFIS Nº113, DE 12 DE NovEMBro DE 2021

Altera a Portaria SuFIS nº 092, de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre o credenciamento de prestador de serviço de transporte rodoviário público 
de passageiros autorizados a adquirir produto resultante da mistura de óleo diesel com biodiesel, em operação interna, promovida por distribuidor 
de combustíveis credenciado, com a redução de base de cálculo de que trata o Item 58 do Anexo Iv e Capítulo LxxxvIII da Parte 1 do Anexo Ix, 
todos do RICMS/02 (Decreto 43.080/02).
o SuPErINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art . 627 da Parte 1 do Anexo Ix do regu-
lamento do ICMS (RICMS/02), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º -os Itens 37, 41 e 53 doAnexo Único da Portaria SuFIS nº 092, de 30 de junho de 2021, passam a ter a seguinte redação:

37 ExDIL - ExPrESSo DIvINoPoLITANo LTDA
16.715.518/0001-41

242 .05016.715.518/0006-56
16.715.518/0007-37

41 ExPrESSo TrÊS FroNTEIrAS LTDA 05.756.652/0001-74 44 .868
53 MINASTur TrANSPorTE E TurISMo LTDA 27.686.435/0007-83 50 .625

 Art . 2º -EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de novembro .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

CArLoS rENATo MACHADo CoNFAr
Superintendente de Fiscalização
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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